PROJETO DE LEI Nº 2859/2009
Institui Feriado Municipal o dia 20 de novembro, “Dia da Consciência Negra”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 
Art. 1º Fica instituído Feriado Municipal no Município de Patos de Minas, o dia 20 de novembro, “Dia da Consciência Negra.

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 2009.
BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO



       

Vereador

JUSTIFICATIVA:

Na forma regimental, tomamos a iniciativa de apresentar, para apreciação desta Augusta Casa Legislativa de Patos de Minas, o Projeto de Lei que institui Feriado Municipal, o dia 20 de novembro, Dia da Consciência Negra. 

A evocação do dia 20 de novembro é uma homenagem a Quilombo dos Palmares, e ao dia da morte heróica de Zumbi, em 1695. O projeto de Lei em tela atende o anseio de diversos militantes do movimento negro, movimentos e comunidades que lutam incansavelmente em defesa do povo negro, da cultura afro e pela igualdade racial.

A resistência à escravidão é marca maior de liberdade. Embora o feriado não seja obrigatório, 364 cidades definiram, através de suas administrações municipais, o dia 20 como marco das comemorações do Dia da Consciência Negra. Portanto, queremos e esperamos que Patos de Minas seja incluída nesta lista.  
